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Queremos agradecer, sensibilizados, esta homenagem
singela vinda da Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo, que acolheu a todos nós, ao mesmo tempo que aqui
renovamos o nosso compromisso de trabalho por este
querido Brasil, que amamos desde 1500, convictos que ofe-
recer-lhe o que de melhor construímos é dar-lhe conta de
tudo o que nos deu.

Esta comunidade vai continuar a sonhar, a fazer e a
criar, neste desafio permanente que sempre acompanhou o
emigrante português, nesse seu amoldar aos povos que o
receberam, dando cumprimento à sua vocação universalista.

E, meus amigos, os povos com vocação e grandeza
nunca desperdiçam os impulsos que lhes vêm da alma.
Esta comunidade tem a vocação, esta comunidade tem os
impulsos e tem a alma.

É tempo, portanto, de arrancar para o V Império de
Vieira: “Naus a haver, sonhos a recriar, na Santa loucura de
fazer ...”

Muito obrigados a todos! (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE - DORIVAL BRAGA - PTB - Depois

das lindas palavras do Sr. Antônio de Almeida e Silva, que
agradecemos em nome de todos os homenageados, esta
Presidência concede a palavra ao Exmo. Sr. Domingos
Vital, Cônsul de Portugal. (Palmas.)

O SR. DOMINGOS VITAL - Pois é, minhas senhoras e
meus senhores. Parece que ainda há mais um discurso e
eu peço desculpas por isso. Por esta hora, Cabral e sua
armada já dormiam há algum tempo.

Sr. Presidente e prezado amigo, Dorival de Braga; Srs.
Deputados desta Casa de São Paulo; Sr. Secretário do
Emprego e Relações do Trabalho, Dr. Fernando Leça, prezado
amigo; Sr. Deputado Newton Brandão - e gostaria de dizer
que é a primeira vez que alguém diz que sente um amor à
primeira vista por mim, sem que isso preocupe minha
mulher; senhoras e senhores, gostaria, antes de mais nada,
de dizer da grande honra que é para mim estar hoje aqui
neste plenário, com nome desse ilustre brasileiro, Juscelino
Kubitschek de Oliveira, que tão bem ilustra a grandeza deste
Estado de São Paulo, a grandeza deste país, que tanto diz a
nós todos, portugueses. Porque esta é verdadeiramente uma
Casa de São Paulo, da sua diversidade, do seu povo. 

Gostaria de agradecer à Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo e, em particular, ao Deputado Dorival
Braga por esta iniciativa e dizer-lhe da emoção que senti
ainda hoje, pela manhã, quando vim do Consulado e cons-
tatei as inúmeras faixas que pela cidade comemoravam
este dia. Foi a primeira vez, desde que aqui estou, há dois
anos, que vi uma manifestação desse tipo em São Paulo. E
foi com grande orgulho que testemunhei e quero aqui, de
forma muito sensível, sensibilizada, agradecer ao Deputado
Dorival Braga por este momento. (Palmas.)

Gostaria, também, de felicitar os homenageados desta
noite e dizer-vos, como Cônsul de Portugal, que o meu
país, o nosso país, está orgulhoso de vós esta noite.
Porque, quando esta Casa, a Casa de São Paulo, vos honra,
ela honra o melhor de Portugal. E quero, neste momento,
agradecer-vos em nome de Portugal, pelo muito que vocês
têm feito pela nossa pátria em São Paulo. (Palmas.)

Quero dizer-vos, aos nossos homenageados, nesta
noite, que hoje se comemoram duas datas importantes
para todos nós: a chegada de Pedro Álvares Cabral e o iní-
cio de uma grande aventura que todos nós partilhamos, o
Dia da Comunidade Luso-Brasileira. 

Depois da magnífica peça de oratória, que foi o discur-
so do Dr. Almeida e Silva, o Cônsul não precisa vos dizer
muito mais. Está tudo dito. Mas, gostaria de sublinhar um
ponto, que os homenageados desta noite muito bem ilus-
tram, que é exatamente esta natureza particular do que é a
luso-brasilidade.

Deputado Dorival Braga, se perguntar a esses senho-
res o que eles são, eles lhe dirão que são portugueses. A
pátria portuguesa pode pedir-lhes o que quiser e eles darão
tudo: a camisa, a vida, o que tiverem, como têm dado ao
longo da vida, o melhor deles. Mas ai de alguém que levan-
te a voz para dizer o que for de menos positivo do Brasil.
Esses serão os mais aguerridos dos brasileiros. Eles darão
a camisa, eles darão a vida, eles darão o melhor que têm
por esta pátria que os recebeu, e que os ama, e que eles
amam, e que todos os dias amam, cada vez mais.

É isto a luso-brasilidade. Eu sou diplomata e não consigo
olhar para isto sem ver um enorme trunfo diplomático. Dois
países - ainda há pouco vimos, num jogo de futebol - que são
capazes de ter duas torcidas que, juntas, fazem uma festa. Eu
nunca tinha visto. Dois países que são capazes de fazer isso
têm um trunfo diplomático que seria uma enorme estupidez
desperdiçarem, num tempo em que a globalização nos ensi-
na que quem corre sozinho chega sempre atrasado.

Gostaria de concluir estas minhas palavras para, como
muitos outros antes de mim, citar esse homem que se cha-
mou Fernando Pessoa e que o Brasil descobriu, na sua gran-
deza, antes de Portugal. Fernando Pessoa dizia coisas enor-
mes, importantes, que nos enchem. Mas dizia, também, coi-
sas muito simples e foi ele quem disse isto, frase esta que eu
fiz repetir no Boletim do Consulado que saiu hoje - é o pri-
meiro número - para comemorar este dia, com o destino de
cento e cinqüenta mil portugueses desta terra, que vão pas-
sar a receber, a partir de amanhã. Dizia Fernando Pessoa:
“Caminhar muito é só dar passos. Não mais do que isso.” E
eu gostaria de dizer, Deputado Dorival Braga, que neste cami-
nho que nos espera, neste caminho luso-brasileiro, esta Casa
deu hoje um grande passo. Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE - DORIVAL BRAGA - PTB - Quero
também anunciar e agradecer a visita de Francisco Carvalho
Arten, Vereador à Câmara de São João da Boa Vista. Quero
agradecer a todos que vejo aqui, aos meus amigos presen-
tes. Quero agradecer, de coração, em nome desse grande
homem público, que Mário Covas, nosso Governador, teve
sempre ao seu lado: Dr. Fernando Leça. (Palmas.)

Naquele instante, quando nosso Cônsul falava, lembra-
va-me que na semana passada a Seleção de Portugal e a
Seleção Brasileira de Futebol tinham certeza absoluta desta
festa e resolveram empatar em um a um. Não queriam
briga. Falei: “vai que Portugal ganhe de quatro a dois e eles
vão apanhar aqui nesta sala, ou vice-versa.” 

Dessa forma, gostaria de lembrar que, através das
palavras, principalmente de Newton Brandão e daqueles
que falaram tão bem - um português lindo, bacana, gosto-
so, saudável, histórico, alegre; lembramos de quando
Portugal aqui chegou, trazendo a beleza da vida portugue-
sa, e criou-se, então, o Brasil. E o Brasil, teve por lógica,
depois de uma briga muito grande entre Espanha e
Portugal, fazer uma demonstração de que trezentas léguas
a oeste, se terras fossem achadas, seriam de Portugal. E a
França reclamou que queria saber quando Deus disse que
metade do mundo era de Portugal e a outra metade da
Espanha. Mas não havia meio porque eram as duas gran-
des potências daquela época, como também os Estados
Unidos e a Rússia naquela briga para poder chegar às
estrelas, chegar ao infinito, chegar à lua. E naquela época
era a mesma coisa: Portugal e Espanha. E criou-se, então, o

Tratado de Tordesilhas. Aquela linha imaginária ficou den-
tro do espaço de Portugal. Depois os portugueses, como
aqui foi dito, foram empurrando aquela linha até criar um
país com forma de coração. (Palmas.)

Para encerrar, gostaria de citar algo que o meu profes-
sor Sólon Borges dos Reis lembrou: Pedro Álvares Cabral,
o primeiro homem que uniu, numa só viagem, os quatro
grandes continentes, completando o quadro das navega-
ções oceânicas do século XV. O primeiro homem a pisar as
terras da Europa, África, Ásia e América. Viva Pedro Álva-
res Cabral! (Palmas.)

Esgotado o objeto da presente sessão, antes de encer-
rá-la, esta Presidência agradece às autoridades e àqueles
que, com as suas presenças, colaboraram para o êxito
desta solenidade. E convida todos para o coquetel e apre-
sentação do Grupo Folclórico de Dança Portuguesa, os
veteranos do Arouca São Paulo Clube, e dos cantores de
fado, Ciça Barin e Thiago.

Está encerrada a sessão.
- Encerra-se a Sessão às 21 horas e 53 minutos.

ATOS ADMINISTRATIVOS
Ato de Mesa:

DE: 04.09.2002

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, examinando a
matéria tratada no presente Processo R.G. nº 7.496/98, em
especial a partir de fls. 39, que cuida do assunto em epígra-
fe, à vista da manifestação da Senhora Secretária Geral de
Administração, às fls. 41, bem como, dos Senhores 1º e 2º
Secretários, respectivamente às fls. 42 e 43 que esta
Presidência adota, DECIDE ALTERAR o Ato nº 32/98, na
seguinte conformidade:

Artigo 1º - O inciso III do artigo 1º do Ato nº 32, de
1998, alterado pelos Atos de nºs 8, 14 e 18 de 1999 e 01 de
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - _________________________________________
____________________________________________________
III - empregados das agências do Banco Nossa Caixa

S/A, Banco do Estado de São Paulo S/A, Banco do Brasil
S/A, Associação dos Funcionários da Assembléia
Legislativa do Estado de São Paulo - AFALESP, Sindicato
dos Servidores da Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo - SINDALESP, Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, Imprensa Oficial do Estado S/A - IMESP, OAB-
SP, Estagiários contratados pela ALESP, Gerentes e
Supervisores das empresas que exploram os serviços de
Lanchonete e de Limpeza do Palácio “9 de Julho” e os con-
dutores de veículos de propriedade da AFALESP”.

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as decisões em contrário.

(Ato nº 62/2002)

Decisões da Mesa:

DE: 07/08/2002

DECIDINDO, no Protocolado nº 2810/2002, tendo em
vista o Parecer nº 183-2/2002, exarado pela Procuradoria da
ALESP, bem como as manifestações da Senhora Secretária
Geral de Administração e dos Senhores 1º e 2º Secretários,
respectivamente, que a Presidência adota, ATRIBUIR, no
período de 1º de novembro a 12 de dezembro de 2001, a
todos aqueles que estavam no exercício das funções elen-
cadas no artigo 1º da Resolução nº 816/2001, a gratificação
“Pro Labore”.

(Decisão nº 959/2002).
DE: 04/09/2002 

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978: 

EDSON PEREIRA DA SILVA, RG nº 32611595-X, para
exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar , do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração
de VANILDA APARECIDA DE OLIVEIRA.

(Decisão nº 1056/2002).
DECIDINDO, no Protocolado nº 4473/2001, arquivar o

pedido formulado por SOLANGE MARY AMENE DE
MELLO GIBRAN, RG. nº 5.481.934-9, matrícula nº 11899,
por considerá-lo atendido em razão da edição do Ato nº
60/2002, da Mesa.

(Decisão nº 1055/2002).

Despachos da 

Secretaria Geral de Administração

DE: 03.09.2002

Cessando a gratificação de representação atribuída aos
servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:

Nome: DINA SAMPAIO AMENDOLA
RG: 3613531-8 Matrícula: 16370
Valor da gratificação: 155,64% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão
Cessada a partir de: 03.09.2002 
Atribuindo gratificação de representação aos servido-

res abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome: SILVIO ERNANI BRAGA DO NASCIMENTO
RG: 4722379 Matrícula: 16449
Valor da gratificação: 139,79% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão
Atribuída a partir de: 26.07.2002
DE: 04.09.2002

DEFERINDO, tendo em vista o Ato nº 23/2002, da Mesa:
- No Processo RG. nº 2251/93, o pedido formulado por

ELZA ANTONIA PEREIRA DA ROSA, RG. n.º 5.781.174-X.
- No Processo RG. nº 2888/00, o pedido formulado por

JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA, RG. n.º 3.134.499.

Despachos da Diretoria do 

Departamento de Recursos Humanos

DE: 30/08/2002

Concedendo à vista do pronunciamento da Divisão de
Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento
de saúde aos funcionários abaixo relacionados:

Em prorrogação -”ex-officio”:
-Irayma Pontes de Andrade, RG 5.484.884, 18 (dezoito)

dias a partir de 19/08/2002.
Indeferindo o pedido de licença-saúde formulado pelo

servidor Adelino Dias Coelho, RG 18.008.057-X, por falta de
interesse em agir.

Retificação:

- Na Decisão nº 1021/2002, da Mesa, publicada em
23.08.2002, de exoneração de Carlos Roberto Oliveira, RG.
nº 12555959-8, do cargo de Auxiliar Parlamentar, inclua-se:
“a partir de 20 de agosto de 2002”.

DESPACHOS

DESPACHOS PROFERIDOS PELO

CONSELHEIRO RELATOR

ANTONIO ROQUE CITADINI
Proc. Nº : TC-28.444/026/2002.
Representante: SERENDIPITY PUBLICIDADE LTDA.

Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS -
SP. Assunto: Representação formulada contra os termos do
Edital referente a Concorrência nº 111/2002, Processo nº
9525/2002, que tem por objetivo a “Delegação de Permissão
para exploração de publicidade em equipamentos urbanos à
operação do sistema de transportes coletivo, em contraparti-
da da instalação de no mínimo 400 módulos de abrigo e 300
indicadores de ponto de parada no município de Guarulhos,
bem como manutenção, conforme condições, especificações
e normas contidas no edital e em seus anexos.

Visto.
Trata o expediente de representação com pedido limi-

nar formulada, com fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações, pela empresa
Serendipity Publicidade Ltda. , por seu representante legal,
apontando possíveis ilegalidades no edital de concorrência
nº 111/2002, da Prefeitura Municipal de Guarulhos, que tem
por objeto a “Delegação de Permissão para a exploração de
publicidade em equipamentos urbanos à operação do siste-
ma de transportes coletivo, em contrapartida da instalação
de no mínimo 400 (quatrocentos) módulos de abrigo e 300
(trezentos) indicadores de ponto de parada no município de
Guarulhos, bem como manutenção, conforme condições,
especificações e normas contidas no edital e seus anexos”.

Requer a postulante a suspensão liminar do certame
até decisão final desta E. Corte, alegando em síntese: 1)
violação ao artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93, porque o
item 4.1 do Edital estabelece o prazo de contratação que
será de 05 anos, podendo ser renovada por igual período.
Argumenta que a hipótese de renovação do prazo contra-
tual afeta profundamente a formulação da proposta, pois a
empresa licitante não tem certeza do prazo contratual, além
do que, se trata de contrato de permissão e não de conces-
são; 2) inexistência do valor estimado da contratação.
Argumenta que no edital e seus anexos não existe a estipu-
lação do valor estimado da contratação e tal valor se faz
necessário por disposição legal e porque vários índices e
valores são calculados sobre o referido valor, não sendo
viável, que mesmo num contrato sem custo para a munici-
palidade, conceber a possibilidade da contratada ficar à
mercê da administração para o caso de aplicação de penali-
dade, pois o valor da referida multa não é certo, além do
que, a Lei 8.666/93, estabelece outras possibilidades de cál-
culos sobre o valor estimado da contratação, como por
exemplo a garantia do contrato, a garantia da proposta e
sanções por inadimplência.

Ocorre que a abertura do certame está marcada para o
dia 04/09/02, e o expediente foi tardiamente protocolizado,
tendo chegado ao meu conhecimento sem tempo hábil
para a necessária análise e decisão no prazo legal imposto
pelo § 2º, do artigo 113, da Lei 8.666/93.

Isto posto e, considerando a análise superficial dos
pontos impugnados que foi possível fazer, entendo de inte-
resse do Senhor Prefeito e o Presidente da Comissão de
Licitação tomem conhecimento da inicial e possam estudar
o assunto, de modo a só darem continuidade ao certame,
caso tenham justificativas bastante de acatamento à legis-
lação e à jurisprudência deste Tribunal.

Assim, recebo a presente impugnação como
REPRESENTAÇÃO e determino ao Cartório que transmita,
por fac-símile, o presente Despacho e a inicial ao Sr.
Prefeito do Município de Guarulhos e ao Presidente da
Comissão de Licitação, fixando, desde já, o prazo de 15
(quinze) dias para que apresentem as justificativas que tive-
rem sobre todos os pontos impugnados. Transmita-se,
também, por fac-símile à Representante cópia deste
Despacho para conhecimento.

Publique-se.
Expediente: TC 26999/026/2002. Proc.: TC 34511/026/2002.
Interessada: Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba.

Advogado: Dr. Odair Sanna - OAB/SP 151.328. Assunto:
Pedido de Prorrogação de Prazo.

Defiro o requerido à partir da data da publicação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual, o processo deverá
seguir, com ou sem justificativas, para manifestação da ATJ.

Publique-se.
Expediente: TC 26995/026/2002. Proc.: TC 34514/026/2002.
Interessada: Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba.

Advogado: Dr. Odair Sanna - OAB/SP 151.328. Assunto:
Pedido de Prorrogação de Prazo.

Defiro o requerido à partir da data da publicação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual, o processo deverá
seguir, com ou sem justificativas, para manifestação da ATJ.

Publique-se.
Proc.: TC 1303/008/2002.
Contratante: Prefeitura Municipal de São José do Rio

Preto. Contratada: Incec Comércio e Construções Ltda. Em
exame: Tomada de Preços n.º 19/2002. Contrato: n.º
02.002/053, celebrado em 14.06.2002. Objeto: Serviços de
empreitada de mão-de-obra com fornecimento de mate-
riais para construção do conjunto poliesportivo da zona
norte. Prazo: 360 (trezentos e sessenta) dias. V6alor: R$
1.007.485,55. Responsável: Edson Edinho Coelho Araújo -
Prefeito Municipal.

Considerando o apontado pela 8ª Diretoria de Fiscalização,
às fls. 769/774, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei
Complementar n.º 709/93, assino ao responsável o prazo de 30
(trinta) dias, para que tome conhecimento do contido nos
autos e apresente as alegações que for de seu interesse.

Autorizo vista e extração de cópias às partes interessadas.
Publique-se.
Proc.: TC 28517/026/2001.
Interessado: Consórcio Intermunicipal de Alimentação.

Municípios: Matão, Taquaritinga, Dobrada, Borborema,
Nova Europa, Santa Lúcia e Américo Brasiliense

Sede: Município de Matão. Assunto: Contas Anuais.
Exercício: 2001. Dirigente: Jayme Gimenez - Presidente.

Considerando o apurado pela Unidade Regional de
Ribeirão Preto - UR. 6, na inspeção “in loco” levada a efeito
no Consórcio, nos termos do artigo 29 da Lei Complementar
n.º 709/93, assino ao responsável, o prazo de 30 (trinta) dias,
para que tome conhecimento do relatório de fls. 5/21 e apre-
sente as alegações que for de seu interesse.

Autorizo a retirada de cópia do relatório na UR 6.
Publique-se.

Expediente: TC - 1498/011/2002.
Interessado: Prefeitura Municipal de Paranapuã.

Responsável: Cláudio Pereira da Silva - Prefeito Municipal.
Assunto: Admissão de pessoal. Exercício: 2001.

Vistos.
Considerando as manifestações dos Órgãos Instrutivos

da Casa, que constataram irregularidades nas admissões
de pessoal, assino à origem o prazo de 30 (trinta) dias nos
termos, e para os fins do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei
Complementar nº 709/93, para que adote as providências
necessárias ao exato cumprimento da lei, ou apresente as
alegações que forem de seu interesse.

Autorizo vista e extração de cópias.
Publique-se.
Expediente: TC - 12464/026/02 (Ref. : TC - 5772/026/98).
Interessada: Prefeitura Municipal de Santos. Assunto:

Contas anuais do Exercício de 1998.
Tendo em vista que o presente requerimento já é o

objeto de exame, tratado no expediente TC - 12014/026/02,
determino o seu arquivamento.

Publique-se.
Proc.: TC - 2348/026/00.
Interessada: Prefeitura Municipal de São José do Rio

Preto. Assunto: Contas Anuais do Exercício de 2000.
Defiro a extração de cópia requerida, a qual deverá ser

obtida no Cartório, no prazo de 5 (cinco) dias, com as cau-
telas de praxe.

Alerto ao requerente que pende de apreciação Pedido
de Reexame, formulado pelo responsável pela prestação
de contas, relativa ao exercício de 2000.

Publique-se.
Proc.: TC-1811/005/00
Interessada: Prefeitura Municipal de Presidente

Prudente, por seu Procurador-Chefe Carlos Augusto
Nogueira de Almeida - OAB/SP 112.046.

Defiro a prorrogação de prazo requerida por mais 60 dias.
Publique-se.
Proc.: TC - 0590/026/2001
Interessada: Câmara Municipal de Santa Branca.

Responsável: Renato Paiva Costa (Presidente da Câmara).
Assunto: Contas do exercício de 2001.

Vistos.
Tratam os autos em epígrafe, da prestação de contas

da administração financeira e orçamentária da Câmara
Municipal de Santa Branca, relativas ao exercício de 2001.

Em face do apurado pelos Agentes da Fiscalização
Financeira da 7ª DF; e 

Considerando o que dispõem o artigo 29 da Lei
Complementar nº 709/93 e o artigo 192 do Regimento
Interno deste E. Tribunal de Contas, assino ao responsável
pela presente prestação de contas, o prazo de 15 (quinze)
dias para que tome conhecimento do relatório da auditoria,
e apresente as alegações que forem de seu interesse.

Autorizo a retirada de cópias do relatório, as quais
deverão serem obtidas junto à 7ª DF.

Publique-se.
Proc.: TC - 0289/026/2001.
Interessada: Câmara Municipal de Capela do Alto.

Responsável: Maria Regina Camargo (Presidente da
Câmara). Assunto: Contas do exercício de 2001.

Vistos.
Tratam os autos em epígrafe, da prestação de contas

da administração financeira e orçamentária da Câmara
Municipal de Capela do Alto, relativas ao exercício de 2001.

Em face do apurado pelos Agentes da Fiscalização
Financeira da 9ª DF; e 

Considerando o que dispõem o artigo 29 da Lei
Complementar nº 709/93 e o artigo 192 do Regimento
Interno deste E. Tribunal de Contas, assino ao responsável
pela presente prestação de contas, o prazo de 15 (quinze)
dias para que tome conhecimento do relatório da auditoria,
e apresente as alegações que forem de seu interesse.

Autorizo a retirada de cópias do relatório, as quais
deverão serem obtidas junto à 9ª DF.

Publique-se.
Expediente: TC - 3030/003/2002 (Ref. ao TC - 2525/003/2002).
Interessado: Empresa Municipal de Desenvolvimento e

Habitação de Mogi Guaçu. Sra. Márcia Maria de Paula Souza
- Ex-Diretora. Assunto: Pedido de prorrogação de prazo.

Defiro a prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias
nos termos requeridos no expediente protocolado sob nº
TC - 3030/003/2002, juntado às fls. 16 dos autos.

Publique-se.
Expediente: TC - 27481/026/2002 (Ref. ao TC - 7744/026/01).
Interessado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba. Advogado: Dr. Mario José Pustiglione Júnior -
OAB/SP 95.411. Assunto: Pedido de prorrogação de prazo.

Defiro a prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias
nos termos requeridos no expediente protocolado sob nº
TC - 27481/026/2002, juntado às fls. 52 dos autos.

Publique-se.
DESPACHO PROFERIDO PELO

CONSELHEIRO RELATOR

EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Expediente: TC nº 027224/026/2002. Representante:

EMTEL Recursos e Serviços Terceirizados Ltda.
Representada: Companhia do Metropolitano de São Paulo -
METRÔ. Assunto: Representação contra edital de
Concorrência n( 42331212 formulado pela Companhia do
Metropolitano de São Paulo - METRÔ Objeto: contratação
de empresa para prestação de serviços de limpeza de esta-
ções, terminais urbanos e obras de arte e de limpeza de
trens da Companhia do Metrô. Obs.: Data limite prevista
para o recebimento das propostas: 06 de setembro de
2002, às 14:00 hs. Vistos, etc. Trata-se de expediente em
que a EMTEL Recursos e Serviços Terceirizados Ltda. con-
testa possível limitação à livre participação no certame por
dispositivos do edital da Concorrência Pública n( 42331212,
elaborada pela Companhia do Metropolitano de São Paulo
- METRÔ, com vistas à contratação de empresa para pres-
tação de serviços de limpeza de estações, terminais urba-
nos e obras de arte e de limpeza de trens da Companhia do
Metrô As repreensões apresentadas pela Representante
recaem sobre a exigência de garantia como requisito de
participação e ausência de justificativas tanto para o mon-
tante a ela atribuído, como também, para a cobrança e per-
centual eleito para a caução de execução contratual e sobre
o impedimento de empresas concordatárias participarem
da disputa, diante do requisito contido no item D, das
Condições Gerais, subitem d.1 relativo à apresentação de
Certidão Negativa de Falência ou Concordata. Contesta,
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